
                                        GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR LETAL

  I N D I C A Ç Ã O   Nº /2026

Indico  à  Mesa  Diretora  desta  Casa  Legislativa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  às 

formalidades  regimentais,  seja  encaminhado  veemente  apelo  à  Exma.  Sra.  Governadora  do  Estado  de 

Pernambuco, Raquel Lyra e ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, Sr. 

Diretor presidente Rivaldo Melo e ao Superintendente Regional do DNIT no Estado de Pernambuco  para que 

seja realizado o serviço de capinação e limpeza nos trechos que cortam a Rodovia BR-232 - do km 116,001 ao 

km 130,001 (Em frente ao Complexo Cidade Alta)

                                                                              JUSTIFICATIVA

               A presente solicitação se faz necessária devido ao grande crescimento da vegetação às margens da 

rodovia  BR-232,  no  trecho  compreendido  entre  os  quilômetros  116 e  130.  Em decorrência  das  recentes 

chuvas, o mato tomou conta de parte do acostamento e das áreas laterais da via, prejudicando a visibilidade 

dos  motoristas,  dificultando  o  tráfego  seguro  e  aumentando  os  riscos  de  acidentes.

            Além disso, a falta de capinação compromete a segurança de pedestres, ciclistas e condutores que 

utilizam diariamente a rodovia, podendo também favorecer o acúmulo de lixo e a proliferação de animais 

peçonhentos. Dessa forma, o serviço de capinação é de extrema importância para garantir melhores condições 

de trafegabilidade, segurança e conservação da via pública.

Sala das Sessões, 08 de maio de 2026

VEREADOR JÚNIOR LETAL
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